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LEI N° 626 DE 12 DE JUNHO DE 2024.

“Disp6e sobre denominagdo de logradouro
publico”.

A Camara Municipal de Belmiro Braga, aprova € €u Prefeito Municipal
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como: RUA MARCIO DA ROCHA LIMA, a continuagéo da Rua
JOANA CLAUDINA, apds a ponte sobre 0 corrego proximo ao campo de futebol do Vargem
Grande.

Art. 2° - Cabera ao Poder Executivo do Municipio tomar as providéncias cabiveis e

necessarias junto aos érgéos competentes, e, ainda a confecgéo de placas de sinalizagéo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo por publicagdo por afixagéo.

Belmiro Braga,12 de junho de 2024.
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